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Seção 1
Prazos de Emendas

PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

PROJETO DE LEI nº 632/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que Dispõe sobre
a  obrigatoriedade  dos  estabelecimentos  que  oferecem  serviços  de  podologia  no
Distrito Federal de possuírem profissionais habilitados e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 658/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade de utilização do sistema Braille em etiquetas de peças de vestuário
comercializadas no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 716/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Altera a
Lei nº 5.078, de 11 de março de 2013, que “Inclui, no calendário oficial de eventos
do Distrito Federal, o Dia do Autismo.”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 894/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que  Dispõe  sobre  a
concessão de tarifa zero para os usuários de transporte público em dias expressivos
de comemoração ligados à mobilidade urbana.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 912/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que  Dispõe  sobre  o
direito de reembolso de valores pagos em duplicidade nas faturas de energia elétrica
e estabelece procedimentos para sua efetivação.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.466/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio
do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 65/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO
PEDROSA, que Concede  o  Título  de  Cidadã  Benemérita  de  Brasília  a  Excelentíssima
Senhora Drª DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA, Ministra do Superior Tribunal de Justiça -
STJ.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 156/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
HERMETO, que Concede  Título  de  Cidadão  Honorário  de  Brasília  ao  Senhor  Osnei
Okumoto.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 234/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL
DE CASTRO, que Revoga o Decreto Legislativo nº 2.386 de 2023 que concedeu o título
de Cidadão Honorário de Brasília concedido ao Sr. Ricardo Cappelli.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
 
PROJETO DE LEI nº 138/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, queDispõe  sobre  a
instalação  de  totens  para  prestação  de  serviços  públicos  no  âmbito  do  Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 369/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que  Institui  as
diretrizes  para  a  Política  Distrital  de  Atenção  Integral  às  Imunodeficiências
Primárias.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 476/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO, que Altera a
Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018, que dispõe sobre a regulamentação da atividade
de  comércio  ou  prestação  de  serviços  ambulantes  em  vias,  ônibus,  metrô,
estacionamentos  e  logradouros  públicos  do  Distrito  Federal,  para  acrescentar
disposições sobre sobre medidas assecuratórias em caso de autuação de ambulantes.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 634/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe sobre a
participação  dos  Ouvidores  dos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do
Distrito Federal na formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 650/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO, que  Altera  a
Lei 7.306, de 25 de julho de 2023, que “Institui o método Wolbachia como diretriz
complementar de controle biológico de combate ao mosquito denominado Aedes aegypti,
transmissor da dengue e de outras doenças”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 653/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui o Programa de Aluguel Social em Caso de Derrubadas de Moradias
Irregulares no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 707/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARÍLIO, que  Institui
diretrizes  para  a  implantação  da  Política  de  saúde  mental  para  estudantes  e
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profissionais de Educação no âmbito da rede pública de ensino do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 720/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que  Institui  a
Programa de Apoio à Saúde Mental dos Servidores Públicos do Distrito Federal e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 771/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO, que  Dispõe
sobre  a  repartição  dos  emolumentos  arrecadados  pelos  serviços  notariais  e  de
registro  com  a  Defensoria  Pública  do  Distrito  Federal  em  razão  do  protesto  de
títulos e documentos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 805/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que  Estabelece  que  o  Laudo  Médico  que  Atesta  o  Diabetes  Mellitus  Tipo  1
(Dm1) Tenha Prazo de Validade Indeterminado, no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 821/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que  Dispõe  sobre  a
instalação de banheiro comunitário e dá outras providências
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 837/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Dispõe sobre
diretrizes de medidas de estímulo ao desenvolvimento de startups e às atividades de
ciência, tecnologia e inovação no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 894/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que  Dispõe  sobre  a
concessão de tarifa zero para os usuários de transporte público em dias expressivos
de comemoração ligados à mobilidade urbana.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 939/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Cria, no
âmbito do Distrito Federal, o Programa Alquimia, na forma que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.167/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que  Dispõe
sobre  a  criação  do  Certificado  Escola  Amiga  do  Autista  no  âmbito  do  Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.140/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que  Dispõe  sobre  o
programa de capacitação em habilidades de vida diária para pessoas com deficiência
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visual no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.212/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Cria o programa
de incentivo à prática esportiva parkour no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.218/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PEPA, que Dispõe sobre o acesso
ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) pelos advogados regularmente inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal (OAB/DF) no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.313/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Altera a Lei nº
5.649, de 31 de março de 2016 que Cria o Programa de Incentivo ao Esporte Amador do
Distrito Federal - Boleiros e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.466/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio
do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 07/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL
MAGNO, que  Adequa  o  Fundo  de  Defesa  dos  Direitos  do  Consumidor,  criado  pela  Lei
Complementar nº 50, de 23 de dezembro de 1997, para garantir o mínimo existencial
aos superendividados.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025

 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

 
PROJETO DE LEI nº 2.824/2022, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Inclui o Motorhome
entre o rol dos veículos listados no Inciso I, do Art. 3º da Lei Federal nº 7431/85,
Lei do IPVA.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/12/2024    Último Dia: 04/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 740/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Disciplina
o  transporte  de  cadeirantes  nos  serviços  de  transportes  de  passageiros  por
aplicativos.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 993/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a inclusão obrigatória de sistemas de energia fotovoltaicas
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em novos projetos de construção de unidades escolares no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.014/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe  sobre  a
implementação  de  medidas  de  segurança  em  condomínios  residenciais  no  âmbito  do
Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.109/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  identificação  dos  pontos  cegos  em
veículos de transporte público coletivo no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/12/2024    Último Dia: 04/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.269/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a “proibição da aplicação de sanções administrativas pelos
condomínios,  decorrentes  de  perturbação  do  sossego  envolvendo  crianças  com  o
Transtorno do Espectro Autista e Síndrome de Down no âmbito do Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.293/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT, que Dispõe sobre a
identidade visual dos agentes de trânsito rodoviários do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal (DER-DF) e dos agentes de trânsito do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF) e sobre a padronização de suas respectivas
viaturas.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/12/2024    Último Dia: 04/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.339/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE, que Altera a Lei
nº 6.623, de 25 de junho de 2020, que dispõe sobre a concessão do Aluguel Social às
mulheres  vítimas  de  violência  doméstica  no  Distrito  Federal  e  dá  outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.411/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Institui a
Política  Distrital  de  Prevenção  e  Combate  à  Divulgação  de  conteúdo  íntimo  sem
consentimento da mulher, também conhecida como “revenge porn”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.429/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FELIX, que  Dispõe  sobre
jornada de trabalho nas contratações pelo Poder Público de fornecimento de mão-de-
obra ou de serviços.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.436/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Institui o Programa Distrital de Agentes Comunitários de Educação (PACE),
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estabelece  diretrizes  para  a  atuação  dos  Agentes  Comunitários  de  Educação  no
Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.456/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Dispõe sobre
a  obrigatoriedade  do  fornecimento  de  água  pela  banca  examinadora,  aos  candidatos,
antes, durante e depois do Teste de Aptidão Física - (TAF), no âmbito do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.457/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR
AUDITOR, que Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que institui a Bolsa-
Atleta, para vedar a concessão do benefício do atleta que tiver sido condenado por
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.471/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que  Dispõe  sobre  o  reconhecimento  da  soltura  de  pipas  como  modalidade
esportiva no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.475/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Altera a Lei nº 347, de 4 de novembro de 1992, que “Autoriza constituir a
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal e dá outras providências.”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.477/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe sobre o
direito do pedestre à iluminação pública em abrigos e paradas de ônibus, passarelas
e passagens subterrâneas no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.486/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de mastros com as bandeiras
do Brasil, do Distrito Federal e de Brasília em todas as escolas públicas e privadas
do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.487/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que  Institui  o  Programa  de  Popularização  da  Ciência  (Ciência  é  Pop)  e  o
Programa  Mais  Ciência  nas  Escolas,  no  âmbito  do  Distrito  Federal,  e  dá  outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.489/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre o direito de a pessoa com diabetes mellitus, que faça uso
regular  de  insulina,  portar  alimentos  e  materiais  necessários  para  o  controle  da
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glicemia,  inclusive  na  realização  de  provas  de  concursos  públicos,  vestibulares,
exames de órgãos de classe e congêneres, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.490/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que  Dispõe
sobre  a  possibilidade  de  pagamento  direto  aos  trabalhadores  pela  Administração
Pública  do  Distrito  Federal  nos  casos  de  atraso  salarial  superior  a  48  horas  em
contratos de prestação de serviços terceirizados, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.491/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Altera a Lei
n° 4.821, de 27 de abril de 2012, que “dispõe sobre as manifestações artísticas e
culturais  nas  ruas,  avenidas  e  praças  públicas  do  Distrito  Federal  e  dá  outras
providências”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.492/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO e WELLINGTON
LUIZ, que  Altera  a  Lei  nº  4.266,  de  11  de  dezembro  de  2008,  que  “Dispõe  sobre  a
contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e
dá  outras  providências”,  para  ampliar  participação  dos  professores  substitutos  no
planejamento escolar.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 233/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO
DA CRUZ, que Concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Cristiano
Mangueira de Sousa.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 236/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
HERMETO, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Paulo Henrique
Bezerra Rodrigues Costa.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024     Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 237/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO
CARDOSO, que  Concede  o  Título  de  Cidadão  Honorário  de  Brasília  ao  Senhor  RONALDO
GONÇALVES DA SILVA.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024     Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 238/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO
MANZONI, que  Concede  o  Título  de  Cidadão  Benemérito  de  Brasília  ao  senhor  Rafael
Mesquita Lopes.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024     Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 239/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS
MACHADO, que  Concede  o  Título  de  Cidadão  Honorário  de  Brasília  a  Hugo  Motta
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Wanderley da Nóbrega.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024     Último Dia: 06/02/2025
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 
PROJETO DE LEI nº 1.434/2020, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Dispõe
sobre  a  obrigatoriedade  de  supermercados,  açougues  e  estabelecimentos  congêneres
manterem e exibirem ao consumidor, relação atualizada de seus fornecedores de carne.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 770/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Altera a Lei
nº 2.602, de 10 de outubro de 2000, que “Torna Pública a instalação de bebedouros
com  água  filtrada  ou  mineral  nos  estabelecimentos  que  especifica”  para  incluir
eventos abertos ao público, gratuitos ou não. Em tramitação conjunta com o PROJETO
DE LEI n° 778/2023, Do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe sobre
a permissão de entrada de garrafas de água em eventos e shows no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.102/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Altera a Lei
nº 6.316, de 04 e julho de 2019, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento
ao consumidor de informações e documentos por parte de operadoras de plano ou seguro
privado  de  assistência  à  saúde  no  caso  de  negativa  de  cobertura  e  dá  outras
providências”, para incluir direito à informação nos casos de suspensão, exclusão e
rescisão unilateral dos usuários.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.466/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio
do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.469/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Dispõe
sobre a prioridade no atendimento e na tramitação de processos administrativos em
que  figure  como  interessado  ou  interveniente  a  pessoa  com  Transtorno  do  Espectro
Autista (TEA), perante os órgãos distritais, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.470/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui o "Dia Distrital da Comida de Rua" e dá outras providências
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/12/2024    Último Dia: 11/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.473/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que  Institui  o  Dia  da  Corrida  de  Rua  no  Distrito  Federal  e  dá  outras
providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/12/2024    Último Dia: 11/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.478/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL e DAYSE
AMARILIO, que Altera a Lei nº 6.798, de 26 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a
verificação da possibilidade de ofertar às parturientes de natimorto acomodação, em
leito ou ala, em área separada dos demais pacientes e gestantes.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.486/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de mastros com as bandeiras
do Brasil, do Distrito Federal e de Brasília em todas as escolas públicas e privadas
do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.487/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que  Institui  o  Programa  de  Popularização  da  Ciência  (Ciência  é  Pop)  e  o
Programa  Mais  Ciência  nas  Escolas,  no  âmbito  do  Distrito  Federal,  e  dá  outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.488/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que  Institui  a  Semana  Distrital  de  Conscientização  sobre  o  Uso  de  Fogos  de
Artifício de Baixo Impacto Sonoro e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.491/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO VALE, que Altera a Lei
n° 4.821, de 27 de abril de 2012, que “dispõe sobre as manifestações artísticas e
culturais  nas  ruas,  avenidas  e  praças  públicas  do  Distrito  Federal  e  dá  outras
providências”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.492/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO e WELLINGTON
LUIZ, que  Altera  a  Lei  nº  4.266,  de  11  de  dezembro  de  2008,  que  “Dispõe  sobre  a
contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e
dá  outras  providências”,  para  ampliar  participação  dos  professores  substitutos  no
planejamento escolar.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025

 
COMISSÃO DE SEGURANÇA

 
PROJETO DE LEI nº 539/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que  Dispõe
sobre  a  obrigatoriedade  do  motorista  de  aplicativo  de  acionar  o  Serviço  de
Atendimento  Móvel  (Samu),  ou  conduzir  o  passageiro  em  estado  de  incapacidade  ou
vulnerabilidade para uma unidade de saúde, no âmbito do Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025

 
COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

 
PROJETO DE LEI nº 1.337/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe sobre a
proibição de ônibus com motor dianteiro para operar no Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF e sobre a obrigatoriedade da observância às
seguintes  normas  técnicas  da  ABNT:  NBR  15570:2021,  NBR  ISO  37120:2021  e  NBR  ISO
14001:2015.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/12/2024    Último Dia: 04/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.421/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe sobre os
direitos  do  consumidor  do  serviço  de  transporte  público  coletivo  do  Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.477/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe sobre o
direito do pedestre à iluminação pública em abrigos e paradas de ônibus, passarelas
e passagens subterrâneas no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

 
PROJETO DE LEI nº 1.107/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que  Institui  a
Política Distrital Juventude Negra Viva.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/12/2024    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.436/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Institui o Programa Distrital de Agentes Comunitários de Educação (PACE),
estabelece  diretrizes  para  a  atuação  dos  Agentes  Comunitários  de  Educação  no
Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.468/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que  Dispõe  sobre  a  regulamentação  da  localização  dos  Centros  de  Referência
Especializados para População em Situação de Rua (Centros Pop), no Distrito Federal
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.472/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe sobre
as condições estruturais e logísticas para a prestação do serviço Consultório na Rua
no Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 

PROJETO DE LEI nº 993/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a inclusão obrigatória de sistemas de energia fotovoltaicas
em novos projetos de construção de unidades escolares no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.409/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que  Altera  a
denominação do Viaduto Camargo Corrêa para Viaduto Irmã Dulce dos pobres, localizado
na Rodovia DF-002, nas proximidades da SQS 116 e SQS 216, na Região Administrativa
do Plano Piloto - RA I.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.466/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio
do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.476/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, que dispõe sobre a política
habitacional do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 61/2024, do PODER EXECUTIVO, que  Dispõe  sobre  o
loteamento de acesso controlado no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI nº 2.768/2022, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Dispõe sobre
a  veiculação  de  mensagens  educativas  de  conscientização  sobre  proteção  animal  nos
monitores dos vagões de metrô e ônibus do transporte público coletivo no Distrito
Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 04/12/2024    Último Dia: 04/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 686/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que  Altera  a
Lei nº 5.643, de 22 de março de 2016, que dispõe sobre a instalação de fraldário nos
banheiros  dos  estabelecimentos  comerciais,  para  dispor  da  instalação  de  trocador
acessível para que possam ser utilizados por crianças, jovens e adultos autista, com
deficiência ou com mobilidade reduzida.
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PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 887/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO, que  Dispõe
sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras dos serviços de televisão, internet
ou telefonia por assinatura, após o cancelamento do serviço, realizarem a remoção e
o descarte do cabeamento inativado e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 959/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Dispõe sobre
o  direito  de  devolução  de  mercadorias  por  arrependimento  em  até  7  (sete)  dias,
independente do canal de compra, no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 05/12/2024    Último Dia: 05/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 993/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a inclusão obrigatória de sistemas de energia fotovoltaicas
em novos projetos de construção de unidades escolares no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.466/2024, do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo a
proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio
do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.475/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Altera a Lei nº 347, de 4 de novembro de 1992, que “Autoriza constituir a
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal e dá outras providências.”.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.477/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Dispõe sobre o
direito do pedestre à iluminação pública em abrigos e paradas de ônibus, passarelas
e passagens subterrâneas no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.490/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que  Dispõe
sobre  a  possibilidade  de  pagamento  direto  aos  trabalhadores  pela  Administração
Pública  do  Distrito  Federal  nos  casos  de  atraso  salarial  superior  a  48  horas  em
contratos de prestação de serviços terceirizados, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 61/2024, do PODER EXECUTIVO, que  Dispõe  sobre  o
loteamento de acesso controlado no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 03/02/2025    Último Dia: 07/02/2025
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COMISSÃO PERMANENTE DO DIREITO DAS MULHERES
 

PROJETO DE LEI nº 1.474/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a
“Corrida  Contra  o  Feminicídio  e  a  Violência  Contra  as  Mulheres”  e  dá  outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/12/2024    Último Dia: 06/02/2025
 
 
NOTA - De acordo com o art. 294 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões permanece de 10 dias úteis para as proposições cujo prazo já tenha se iniciado antes de
06/01/2025. Para as demais, o prazo é de 5 dias úteis, conforme art. 163, RICLDF.

 
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

RAFAEL ALEMAR
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes, em 03/02/2025, às 17:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2000909 Código CRC: 514A0C5D.
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REDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAS
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado

Rogério Morro da Cruz, nos termos do Art. 165, inciso II, do Regimento Interno, informo que as
proposições abaixo relacionadas foram redistribuídas aos membros desta Comissão para proferir
parecer.

 
Prazo para parecer: 20 dias úteis, a partir da data de publicação.
 

Deputado Max
Maciel

Deputado João
Cardoso

Deputado Martins
Machado

Deputado Dayse
Amarílio

Deputado Rogério Morro
da Cruz

PDL 27/2019 PL 2648/2022 PL 2102/2021 PL 2295/2021 PL 1954/2021
PL 781/2019 PL 2880/2022 PL 2896/2022 PL 2969/2022 PL 3035/2022
PL 934/2024 PL 558/2023 PL 2983/2022 PL 670/2023 PDL 280/2022
PL 1115/2024 PL 1284/2024 PDL 173/2024 PL 527/2023 PL 134/2023
PLC 32/2020 PL 113/2023 PL 1183/2024 PDL 187/2024 PL 1335/2024
PL 750/2019 PDL 64/2023 PL 293/2023  PDL 63/2023
PDL 182/2024    PDL 77/2024
    PL 545/2023
    PDL 192/2024
    PL 2930/2022

 
Brasília, 24 de janeiro de 2025.

 
João Marcelo Marques Cunha

Secretário de Comissão

Documento assinado eletronicamente por JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr.
23878, Secretário(a) de Comissão, em 03/02/2025, às 10:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1994892 Código CRC: 707AC0AC.

Designação de Relatorias
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAS
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado

Rogério Morro da Cruz, nos termos do art. 89, inciso IV do Regimento Interno, informo que as
proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem
parecer.

Prazo para parecer: 20 dias úteis, a partir da data de publicação.
 

Deputado Dayse
Amarílio

Deputado João
Cardoso

Deputado Max
Maciel

Deputado Martins
Machado

PL 1456/2024 PDL 246/2024 PDL 242/2024 PDL 243/2024

PDL 241/2024 PDL 240/2024 PL 1429/2024  

PL 1269/2024    

 
Brasília, 25 de janeiro de 2025.

 
João Marcelo Marques Cunha

Secretário de Comissão
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO MARCELO MARQUES CUNHA - Matr.
23878, Secretário(a) de Comissão, em 03/02/2025, às 10:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1994946 Código CRC: 186409AE.
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CTMU
 
De ordem do Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana - CTMU, Deputado

Max Maciel, nos termos do art. 78, incisos VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informa-se que
as proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos parlamentares membro desta Comissão para
proferir parecer, conforme a seguir:

 
PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 04/02/2025.

 
DEPUTADO
MARTINS
MACHADO

DEPUTADO MAX
MACIEL

DEPUTADO
GABRIEL MAGNO

 
PL N° 1361/2024
PL N° 1414/2024

 
PL Nº 1426/2024 PL Nº 1068/2024

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2025.

 
FERNANDA AZEVEDO
Secretária da CTMU

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr.
23779, Secretário(a) de Comissão, em 03/02/2025, às 11:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1997407 Código CRC: A0F6E9C7.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 7, DE 2025
Altera o Ato da Mesa Diretora nº 85, de
2024, que suplementa as normas sobre a
estrutura administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências, para modificar a estrutura
organizacional da DICOM e as
competências das unidades a ela
subordinadas.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 41, § 2º, inciso VIII, do Regimento
Interno, RESOLVE:

Art. 1° Os arts. 77, 78, 79, 80, 83, 85, 86 e 87 do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024,
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 77. .........................................
I – .................................................
c) Núcleo de Jornalismo – NJ;
......................................................
IV - Núcleo de Comunicação Digital, Monitoramento e Pesquisa – NCDMP;
V – Núcleo Relações com a Imprensa – NRI.”
“Art. 78. ..........................................
§ 2º A atuação da Diretoria de Comunicação Social deve pautar-se pelos princípios que
regem a comunicação pública e por critérios jornalísticos objetivos, buscando-se a
isonomia quanto à cobertura das atividades parlamentares de cada Deputado Distrital
pelos meios de comunicação da Câmara Legislativa.”
“Art. 79. Compete à Diretoria de Comunicação Social – DICOM:
I – elaborar e implementar a Política de Comunicação Social;
II – orientar, coordenar, supervisionar e assessorar a Mesa Diretora e seus membros
em assuntos relacionados à divulgação interna e externa das atividades legislativas e de
interesse público pelos diferentes meios e estratégias de comunicação
III – orientar e supervisionar as ações que zelam pela imagem institucional da Câmara
Legislativa.
Parágrafo único. A Diretoria de Comunicação Social e suas unidades subordinadas
devem adotar linha editorial informativa, direta e que preze por informações verídicas,
devidamente apuradas e pautadas na credibilidade e na prestação de serviços ao
cidadão.”
“Art. 80. Compete à Agência CLDF de Notícias planejar, coordenar, supervisionar e
executar produtos jornalísticos e ações de comunicação interna.”
“Art. 83. São atribuições específicas do Núcleo de Jornalismo:
I – desenvolver ações voltadas a informar o público externo a respeito das atividades
desenvolvidas pela CLDF;
......................................................
III – gerenciar conteúdo jornalístico na rede mundial de computadores, a partir da
produção multimídia;
......................................................
V – subsidiar a área de redes sociais da CLDF com material jornalístico multimídia, em
formato adequado, para alimentação dos perfis proprietários institucionais;
......................................................”
“Art. 85..........................................
I – gerir, produzir e editar, sob a linha editorial da Diretoria de Comunicação Social, os
programas televisivos e de rádio de caráter institucional, cultural e artístico;
.....................................................
III – planejar e produzir as chamadas de programação, vinhetas, conteúdo audiovisual
especial e zelar pela identidade visual dos produtos e marcas desenvolvidos para a TV e
para a Rádio Legislativa;
.....................................................

Seção 2
Atos
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V – subsidiar a área de redes sociais da Câmara Legislativa com material jornalístico
multimídia, em formato adequado, para alimentação dos perfis proprietários
institucionais;
.....................................................
VII – em parceria com a Escola do Legislativo do Distrito Federal – Elegis, gerir,
produzir e editar os programas televisivos e de rádio de caráter educativo, para público
externo, em plataforma de ensino à distância – EaD, considerando as exigências legais
de acessibilidade em Língua Brasileira de Sinais – Libras;
......................................................”
“Art. 86...........................................
III – gerir, produzir e editar, sob a linha editorial da Diretoria de Comunicação Social, os
programas televisivos e de rádio de caráter informativo e jornalístico;
.......................................................
V - subsidiar a área de redes sociais da Câmara Legislativa com material jornalístico
multimídia, em formato adequado, para alimentação dos perfis proprietários
institucionais;
…....................................................
IX- desenvolver e coordenar as pautas e as rotinas das equipes de reportagem e das
equipes de produção de programas.”
“Art. 87...........................................
I – planejar, organizar e dirigir a execução das atividades de tecnologia de informação
destinadas à transmissão e à distribuição de conteúdos da TV e da Rádio Legislativa;
…...................................................
X – acompanhar as ações referentes à transmissão de sinal e à recepção de sinais de
outras emissoras conveniadas;
XI - subsidiar a área de redes sociais da Casa com material jornalístico multimídia, em
formato adequado, para alimentação dos perfis proprietários institucionais;
.....................................................

Art. 2° A Seção II do Capítulo VI do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024, passa a vigorar
acrescido da Subseção V, contendo o art. 92, com a seguinte redação:

“Subseção V

Do Núcleo de Comunicação Digital, Monitoramento e Pesquisa

Art. 92. São atribuições específicas do Núcleo de Comunicação Digital, Monitoramento e
Pesquisa:
I - fortalecer a presença digital da Câmara Legislativa, elaborando e executando o
planejamento estratégico de conteúdo para os perfis
proprietários da Casa nas redes sociais, gerenciando a criação ou extinção de perfis
institucionais;
II - criar, planejar, mediar, publicar e gerenciar conteúdo nas redes sociais da Câmara
Legislativa;
III – moderar comentários nas redes sociais, respondendo aos usuários a fim de prestar
informações aos cidadãos e, quando necessário, encaminhá-los aos órgãos
competentes;
IV – realizar a curadoria, avaliar e distribuir os conteúdos produzidos pelos veículos de
comunicação da Câmara Legislativa, em formatos adequados, nas plataformas de redes
sociais, bem como os conteúdos institucionais e de produção própria;
V - fornecer apoio à DICOM em situações de crise de imagem da Câmara Legislativa ou
de Deputado Distrital;
VI – promover a escuta social no que se refere às interações, às menções e às métricas
relativas aos perfis proprietários da Câmara Legislativa nas redes sociais e em outras
plataformas digitais, bem como modernizar o aproveitamento dos perfis institucionais e
desenvolver estudos e análises a fim de aprimorar a comunicação e o relacionamento
com a população do Distrito Federal;
VII – aplicar pesquisas de opinião pública para subsidiar o desempenho das atribuições
da Diretoria de Comunicação Social;
VIII – executar pesquisas de avaliação e estratégias de acompanhamento digital de
ações de comunicação realizadas pela CLDF;
IX – aplicar pesquisas e ações de acompanhamento digital sobre o impacto e a



21Nº 26, Brasília, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025

percepção da sociedade em relação à atuação da Câmara Legislativa, em suas
atribuições;
X – avaliar a percepção da sociedade sobre a atuação, os temas e os perfis da Câmara
Legislativa;
XI – monitorar os portais de internet e intranet e os aplicativos da Câmara Legislativa
para garantir a transparência e a atualização das informações disponibilizadas, bem
como zelar pela padronização visual nas plataformas digitais, tendo como referência o
manual de identidade visual;
XII – acompanhar os resultados de pesquisas externas de interesse da Câmara
Legislativa;
XIII – acompanhar os resultados de pesquisas internas, demandadas por outras áreas
da Diretoria de Comunicação Social;
XIV – monitorar e gerar relatórios sobre as interações e participações em diversas
mídias digitais, a fim de subsidiar a atividade legislativa e a estratégia de comunicação;
XV – monitorar e analisar as métricas das mídias sociais para avaliar o resultado das
estratégias digitais.”

 
Art. 3° A Seção II do Capítulo VI do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024, passa a vigorar

acrescido da seguinte Subseção VI:
“Subseção VI

Do Núcleo de Relações com a Imprensa

Art. 92-A. São atribuições específicas do Núcleo de Relações com a Imprensa:
I – gerenciar o acesso da imprensa às dependências da Câmara Legislativa;
II – manter contato com jornalistas, para difundir as atividades da Câmara Legislativa;
III – atender às demandas de imprensa, facilitando o acesso a informações de caráter
público;
IV – apoiar a gestão de crises, para minimizar impactos negativos à imagem
institucional da Câmara Legislativa.
V - redigir e editar conteúdo para notas oficiais da CLDF.”

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se os seguintes dispositivos do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024:
I – a alínea b do inciso I e a alínea d do inciso III, ambas do art. 77;
II – os incisos VI, VII, VIII, IX, X e XI do art. 83;
III – o art. 82;
IV – os incisos II e VII do art. 85.

 

Sala de Reuniões, 30 de janeiro de 2025.
 
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
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Terceiro-Secretário Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/01/2025, às 16:24, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 30/01/2025, às 16:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 30/01/2025, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 30/01/2025, às 17:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/01/2025, às 19:28, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 31/01/2025, às 17:22, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 13:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998636 Código CRC: 3AE7946A.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 8, DE 2025
Autoriza a participação de servidores em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando a Nota
Técnica 7 (1998347) e as demais razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-00002008/2025-49,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao servidor Cleyton dos Santos, Diretor de Comunicação Social,
matrícula nº 23.937, e à servidora Franciane Meleu Ferreira, matrícula nº 23.681, Analista Legislativa,
Chefe do Núcleo Técnico Operacional, a fim de que participem do 2º Congresso de Comunicação
Pública do Sudeste, nos dias 6 e 7 de fevereiro de 2025, na cidade de Campinas (São Paulo), com
dispensa de ponto e sem prejuízo de suas remunerações.

Art. 2º A participação dos servidores será com custeio pela CLDF de 1 diária e meia.
Art. 3º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de

diárias, dispensa de ponto, licença, e emissão de passagens para o primeiro dia anterior ao início ou
para o subsequente ao término do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os
horários disponíveis se demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário
anterior às 7 horas, quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da
Mesa nº 73, de 2024.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 31 de janeiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

Terceiro-Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 31/01/2025, às 15:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 31/01/2025, às 15:58, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 31/01/2025, às 16:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 31/01/2025, às 17:22, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 31/01/2025, às 18:04, conforme Art.
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214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 9, DE 2025
Autoriza a participação de parlamentar e
servidores em evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00001246/2025-37, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado Wellington Luiz, ao servidor André Luiz Neiva Rizzo,
Chefe de Gabinete Parlamentar, matrícula 24.048, e à servidora Jane Mary Marrocos Malaquias,
Diretora da Escola do Legislativo, matrícula nº 18.428, a fim de que participem da 2ª Edição da
Imersão no Sistema de Serviço Social e de Saúde da Itália, na cidade de Bolonha - Itália, nos dias 24 a
28 de fevereiro de 2025, sem prejuízo de seu subsídio e de suas remunerações.

Art. 2º A participação do Deputado Wellington Luiz e do servidor André Luiz Neiva Rizzo, Chefe
de Gabinete Parlamentar, matrícula 24.048, será sem ônus para a CLDF.

Art. 3º A participação da servidora Jane Mary Marrocos Malaquias, Diretora da Escola do
Legislativo, matrícula nº 18.428, será com custeio pela CLDF de passagens aéreas, nos trechos Brasília
- Bolonha (Itália)/Bolonha (Itália) - Brasília, e de 4 diárias e meia.

Art. 4º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias, licença parlamentar, dispensa de ponto, e emissão de passagens para o primeiro dia anterior
ao início ou para o subsequente ao término do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou
quando os horários disponíveis se demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem,
em horário anterior às 7 horas, quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art.
6º do Ato da Mesa nº 73, de 2024.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 31 de janeiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

Terceiro-Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 31/01/2025, às 17:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 31/01/2025, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 31/01/2025, às 18:04, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 10, DE 2025
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando
a Justificativa 1999535 e as demais razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-00001246/2025-37,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença à Deputada Doutora Jane, a fim de que participe do
evento InvestMadeira, nos dias 21 a 26 de fevereiro de 2024, na Ilha da Madeira / Portugal, sem
prejuízo de seu subsídio.

Art. 2º A participação será com custeio pela CLDF de passagens aéreas, nos trechos Brasília -
Madeira (Portugal)/ Madeira (Portugal) - Brasília, de 5 diárias e meia.

Art. 3º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias, licença parlamentar, e emissão de passagens para o primeiro dia anterior ao início ou para o
subsequente ao término do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários
disponíveis se demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior
às 7 horas, quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº
73, de 2024.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 31 de janeiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

Terceiro-Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 31/01/2025, às 17:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 13:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.



28Nº 26, Brasília, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 15:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 11, DE 2025
Concede licença a parlamentar, na forma
do art. 19, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o Memorando 3 (2000635), RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença de 3 dias, a partir do dia 4/2/2025, para tratar de interesse particular,
sem subsídio, ao Deputado Joaquim Roriz Neto, em conformidade com o art. 19, inciso II, do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 3 de fevereiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

Terceiro-Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 12:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 13:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 03/02/2025, às 14:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 15:31, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 15:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 16:03, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 16:53, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2000808 Código CRC: D7CA6E8A.



31Nº 26, Brasília, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025

ATO DA MESA DIRETORA Nº 12, DE 2025
Concede licença a parlamentar, na forma
do art. 19, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o Memorando nº 9 - GAB Deputado Hermeto (2001024),
RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença de 3 dias, a partir do dia 4/2/2025, para tratar de interesse particular,
sem subsídio, ao Deputado Hermeto, em conformidade com o art. 19, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 3 de fevereiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE
Primeiro Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Segunda Vice-Presidente

  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

Terceiro-Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 03/02/2025, às 14:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
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22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 03/02/2025, às 15:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 16:03, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
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ATO DO PRESIDENTE Nº 045, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
EXONERAR ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA, matrícula nº 22.652, do cargo de

Secretário de Comissão, CL-14, da Comissão de Segurança, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo
de Secretário de Comissão, CL-14, na Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle.
(CC).

 
 

Brasília, 03 de fevereiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 19:16, conforme Art.
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214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 2002084 Código CRC: 8008042B.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 046, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
EXONERAR AMANDA DANTAS PITA, matrícula nº 23.340, do Cargo Especial de Gabinete,

CL-12, da Liderança do PL. (LP).
 

Brasília, 03 de fevereiro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 19:16, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2002088 Código CRC: 379A44B5.

ATO DO PRESIDENTE Nº 47, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista o disposto no art. 128, II, da Lei Complementar nº 840/2011, com
fundamento nos artigos 14 e 15 do Ato da Mesa Diretora nº 33/2019 e o que consta no Processo SEI
nº 00001-00002767/2025-10, RESOLVE:

SUSPENDER as férias referente ao exercício de 2025 da servidora FERNANDA SILVA
RODRIGUES DE SEABRA, matrícula nº 23.933, Consultor Técnico-Legislativo, lotada na Diretoria de
Gestão de Pessoas, a partir de 04 de fevereiro de 2025, por motivo de necessidade do serviço. (CC).

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2025.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 19:23, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2002059 Código CRC: F716BD60.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 048, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e conforme o constante no Artigo 50, Inciso V, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, RESOLVE:

DECLARAR VAGO, por motivo de falecimento de seu ocupante, a partir de 01 de fevereiro de
2025, o cargo de Segurança Parlamentar, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Max Maciel,
anteriormente ocupado pela servidora MARIA CELINALVA SANTANA DA SILVA, matrícula nº
24.373. (LP).

 
Brasília, 03 de fevereiro de 2025.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 19:16, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2002089 Código CRC: 067607C4.
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PORTARIA-GMD Nº 19, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 (*)
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando nº7/2025-CCC (1996978) e as demais razões apresentadas no
Processo SEI 00001-00002316/2025-74, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização, sem ônus, da Praça do Servidor, para realização da inauguração
do Restaurante do SESC, no período de 17 a 21 de fevereiro de 2025, das 8h às 20h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Diego Araújo Silva, matrícula nº
24.143, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira Vice-
Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/Segunda Vice-

Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-

Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria
  

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-

Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/Quarta-Secretaria

 

(*) Republicada por conter, no texto publicado no DCL nº 23, de 30/1/2025, p. 25, incorreção no parágrafo único do art. 1º.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 19:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 31/01/2025, às 09:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Portarias
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Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 03/02/2025, às 13:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998704 Código CRC: 7A5DD2C5.
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PORTARIA-GMD Nº 22, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Parecer 12 (1994820) e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00001615/2025-91, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a
realização de Workshop Planificação da Região de Saúde Central, promovido pela Região de Saúde
Central da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no dia 18 de fevereiro de 2025, das 8h às
18h.

Parágrafo  único. O evento será coordenado pela servidora Susanny de Oliveira Freire
Correa, matrícula 23.588, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira Vice-
Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/Segunda Vice-

Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-

Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria
  

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-

Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/Quarta-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:10, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
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23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 03/02/2025, às 13:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998396 Código CRC: 76F45878.
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PORTARIA-GMD Nº 23, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Parecer 13 (1994830) e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00002016/2025-95, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização do
evento Multiverso, nos dias 19 e 20 de maio de 2025, das 18h às 22h e das 8h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Taiane Queiroz de
Lucena, matrícula 21.185, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira Vice-
Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/Segunda Vice-

Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-

Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria
  

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-

Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/Quarta-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:10, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 03/02/2025, às 13:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998441 Código CRC: F20EFA8E.
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2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998441 Código CRC: F20EFA8E.
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PORTARIA-GMD Nº 24, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Parecer 14 (1994842) e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00002006/2025-50, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização do IV Fórum
de Governança da Controladoria-Geral do Distrito Federal, no dia 4 de setembro de 2025, das 8h às
18h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Maria Ignez Cirino
Silva, matrícula 22.326, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Primeira Vice-
Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/Segunda Vice-

Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-

Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-

Secretaria
  

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-

Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/Quarta-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:10, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 15:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/01/2025, às 16:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/01/2025, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 03/02/2025, às 13:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente

2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998441 Código CRC: F20EFA8E.
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n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1998487 Código CRC: 21966232.
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PORTARIA-DGP Nº 33, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete
da Mesa Diretora, tendo em vista o Laudo da Junta Médica Oficial da CLDF, e o que consta do Processo
nº 00001-00000539/2025-05, RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 13 de agosto de 2024, a isenção do Imposto de Renda dos valores
recebidos a título de aposentadoria voluntária pela servidora ROSA MACEDO BEZERRA, matrícula
12.644, com fundamento no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 e no art. 35, inciso II, alínea
“b”, do Decreto nº 9.580/2018.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 03/02/2025, às 16:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2001111 Código CRC: 58ADF249.

PORTARIA-DGP Nº 34, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete
da Mesa Diretora, tendo em vista o Laudo da Junta Médica Oficial da CLDF, e o que consta do Processo
nº 00001-00051670/2024-41, RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 16 de setembro de 2024, a isenção do Imposto de Renda dos valores
recebidos a título de pensão vitalícia para ASMAHAN ABDALLAH, matrícula 80.021, pensionista do
servidor PEDRO DE SOUZA DUARTE, matrícula 13.583, com fundamento no art. 6º, inciso XIV, da Lei
nº 7.713/1988 e no art. 35, inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 9.580/2018.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 03/02/2025, às 16:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2001235 Código CRC: 59F47179.
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DESPACHO 
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00050673/2024-68. CREDOR: 831.***.***-87 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS.
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores do ano de 2022 (4 meses de RRA) e 2023
(6 meses de RRA), decorrente de revisão e constatação de equívoco na apuração do adicional por tempo
de serviço (ATS). Conforme Cálculo ATS (SEI 1996386), Despacho SEPAG (SEI 1996387), Declaração
DGP (SEI 1996973), Despacho DGP (SEI 1999308) e Despacho DAF (SEI 1999846). (Classificação
orçamentária: 31.90.92-11). VALOR: R$ 2.803,67 (Dois Mil e Oitocentos e Três Reais e Sessenta e Sete
Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. ELEMENTO
DE DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E
AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de
Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no valor especificado.

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 17:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2000737 Código CRC: 9FAF0BE8.

Despachos
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APOSTILAMENTO 
Brasília, 03 de fevereiro de 2025.

 
AVISO DE APOSTILAMENTO

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, torna público que, de acordo
com a Cláusula Terceira, do Contrato-PG nº 22/2023-NPLC, celebrado entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL e o ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD, o valor do
contrato fica reajustado para R$ 56.192,28 (cinquenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e vinte e
oito centavos). O valor atualizado passa a produzir efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de
2025. JOÃO MONTEIRO NETO – Secretário-Geral / Ordenador de Despesa.

 

Demonstrativo dos Valores Atual e Reajustado

UDA 2024 x Índice 2024 R$ 97,85 x 60,907
Valor mensal (2024) R$ 5.959,75

Descontos de rede (25%) R$ 1.489,94
Valor anual (2024) R$ 53.637,72

UDA 2025 x Índice 2025 R$ 102,51 x 60,907
Valor mensal (2025) R$ 6.243,58

Descontos de rede (25%) R$ 1.560,89
Valor mensal reajustado R$ 4.682,69
Valor anual reajustado R$ 56.192,28

 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 03/02/2025, às 19:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2001066 Código CRC: 7A4B015D.

Avisos - Contratos
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EXTRATO 2025-NUCON
Brasília, 03 de fevereiro de 2025.

 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo n.º 00401-00026853/2023-62. Acordo de Cooperação Técnica nº 17, de 2025, celebrado entre
a Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF) e a DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada DPDF, inscrita no CNPJ/MF nº 12.219.624/0001-83. Objeto: O
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto ampliar os serviços da Procuradoria
Especial da Mulher da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com a prestação de assistência jurídica
integral, gratuita e de qualidade às mulheres, com a criação do NUAT - Núcleo de Atendimento à
Mulher, da Procuradoria da Mulher da Câmara Legislativa do Distrito Federal, doravante
denominando NUAT – PEM/CLDF- DPDF. Vigência: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
entra em vigor a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da data de publicação, e terá
vigência por 4 (quatro) anos, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por manifestação unilateral da
parte interessada, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias: Lei nº 14.133/2021 e suas
alterações. Partes: Pela CLDF, WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA- Presidente Câmara
Legislativa do Distrito Federal, em 30/01/2025, e, pela Defensor Público-Geral do Distrito
Federal, CELESTINO CHUPEL - Defensor Público-Geral do Distrito Federal, em
30/01/2025; DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Procuradora Especial da
Mulher/CLDF, 30/01/2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/02/2025, às 15:29, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2001325 Código CRC: B0060337.

Extratos - Contratos
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Resolução nº 279
publicada no DCL nº 35 de 25 de fevereiro de 2016.

Págs: 2 a 7

Ato da Mesa Diretora nº 69
publicado no DCL nº 109 de 27 de maio de 2022.

Págs: 20 a 23

Ato da Mesa Diretora nº 27
publicado no DCL nº 62 de 3 de abril de 2007.

Págs: 13 a 16

Ato do Vice-presidente nº 8
publicado no DCL nº 214 de 14 de outubro de 2019.

Págs: 31 a 48



47Nº 26, Brasília, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025

https://www.cl.df.gov.br/dcl
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